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ATA DA 16ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO, 
ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 3 DE NOVEMBRO DE 2025. .............................................. 
Presidência: Vereador Paulo Arara. Abertura: 13h22min. Quórum de Abertura: Registrada a 
presença dos Vereadores membros da Comissão Paulo Arara (União Brasil), Olímpio Antunes 
(Progressistas), Carlinhos Demóstenes (PL), João Alfredo (NOVO) e Lucas Unaí Denúncia 
(Republicanos). Sumário: 1ª Parte: Expediente: Constatada a presença do quórum regimental foi 
dispensada a leitura e aprovada a ata da 15ª Reunião Ordinária da 1ª Sessão Legislativa, da 20ª 
Legislatura, realizada na data de 20 de outubro de 2025. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: PARECER 
N.º 602/2025, emitido pelo Vereador Olímpio Antunes, que vota pela aprovação das contas 
prestadas pelo Sr. Prefeito, José Gomes Branquinho, relativas ao exercício de 2021, acompanhando, 
na íntegra, o Parecer Prévio, decorrente do Processo n.º 1.120.997, do Tribunal de Contas do Estado 
de Minas Gerais. Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o Presidente o submeteu 
a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum 
voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável a 
Prestação de Contas n.º 2/2025. PARECER N.º 603/2025, emitido pelo Vereador Paulo Arara, 
favorável ao Projeto de Lei n.º 90/2025, de autoria do Prefeito Thiago Martins Rodrigues, que 
“Promove revisão específica do Plano Plurianual – PPA – 2022-2025 instituído pela Lei n.º 3.437, 
de 30 de dezembro de 2021”.  Dispensada a leitura do parecer e não havendo discussão, o 
Presidente o submeteu a turno único de votação, ficando aprovado o voto do relator por quatro 
votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. A Comissão 
emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 90/2025. PARECER N.º 611/2025, emitido pelo 
Vereador Paulo Arara, favorável ao Projeto de Lei n.º 91/2025, de autoria do Prefeito Thiago 
Martins Rodrigues, que autoriza o repasse de recursos para o Lions Clube de Unaí, na forma de 
auxílio e a abertura de crédito adicional especial, por anulação, ao orçamento vigente.  Dispensada a 
leitura do parecer e não havendo discussão, o Presidente o submeteu a turno único de votação, 
ficando aprovado o voto do relator por quatro votos favoráveis, nenhum voto contrário, nenhuma 
abstenção e nenhuma ausência. A Comissão emitiu parecer favorável ao Projeto de Lei n.º 91/2025. 
Nada mais havendo para tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião às 13h26min, 
agradecendo a presença de todos. .......................................................................................................... 
Aprovada a presente ata no dia ____/____/_____. ............................................................................... 
Ass.: Presidente: ___________________________. Vice-Presidente: ________________________. 
Membros: ____________________,__________________________, _______________________. 
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